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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT n° 23/2016

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA
REGIÃO, em sessão administrativa realizada em 29 de
novembro de 2016, sob a presidência da Excelentíssima
Desembargadora Presidente GISANE BARBOSA DE ARAÚJO, com a
presença de Suas Excelências a Desembargadora Vice-
Presidente Virgínia Malta Canavarro, o Desembargador
Corregedor Ivan de Souza Valença Alves, a Desembargadora
Eneida Melo Correia de Araújo, o Desembargador André Genn
de Assunção Barros, o Desembargador Ivanildo da Cunha
Andrade, a Desembargadora Valéria Gondim Sampaio, o
Desembargador Valdir José Silva de Carvalho, a
Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva, a
Desembargadora Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino, a
Desembargadora Nise Pedroso Lins de Sousa, o Desembargador
Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura, a
Desembargadora Maria do Socorro Silva Emerenciano, o
Desembargador Sérgio Torres Teixeira, a Desembargadora
Maria das Graças de Arruda França, o Desembargador José
Luciano Alexo da Silva e o Desembargador Eduardo Pugliesi,
e da Excelentissima Senhora Procuradora-Chefe, Substituta,
da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região, Dra.
Livia Viana Arruda,

R E S O L V

APROVAR, com fundamento no inciso XIII do
art. 104-A do Regimento Interno desta Corte, as seguintes
Teses Prevalecentes de Uniformização da Jurisprudência:

TESE n° l - COMPESA. PLANO DE CARGOS E
SALÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO. VALIDADE. É válido o
Plano de Cargos e Salários, independentemente de
homologação, servindo de óbice para a equiparação salarial
prevista no artigo 461, §§ 2° e 3°, da CLT. (IUJ 0000109-
02.2015.5.06.0000)




